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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 
92001/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA LIMPEZA INTERNA E EXTERNA, por um período de 12 
(doze) meses, conforme condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 17/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 1124/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 17/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 898/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação de AQUISIÇÃO PARCELADA DE INSUMOS 
DE ENFERMAGEM, por um período de 12 meses, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 17/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO ADMINISTRATIVO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE 
CONTRATO

DECLARA A NULIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
075/2024, DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
012/2024.

A Secretária Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições 
que lhe confere o Decreto Municipal nº 2122, de 22 de março 
de 2021:

RESOLVE:

a) Declarar a NULIDADE do Contrato Administrativo nº 
075/2024, de forma ex-tunc, ou seja, retroagindo seus 
efeitos desde a fase preparatória do procedimento licitatório, 
celebrado com a empresa INCREBASE CONSTRUTORA 
LTDA., decorrente da Concorrência Pública nº 012/2024, 
em razão de falha na planilha orçamentária da obra, a qual 
compromete a validade do ajuste.

b) Declarar extintos todos os efeitos jurídicos do contrato, 
a partir da publicação deste ato, sem ônus para as partes, 
considerando que não houve início da execução contratual.

c) Determinar que a nulidade seja registrada nos autos 
do respectivo processo administrativo, com a juntada 
da manifestação da contratada e demais documentos 
pertinentes.

d) Determinar a publicação deste Ato, na forma do art. 174 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

e) Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 17 de Dezembro de 2025

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação
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https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 3 de 4Edição nº 47217 dezembro 25

ESPORTE | Edital de ChamamentoESPORTE | Edital de Chamamento
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EXPLORAÇÃO DE 
BARRACAS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDA 
DURANTE OS EVENTOS E CAMPEONATOS ESPORTIVOS 
REALIZADOS PELA SMCTEL NO ANO DE 2026            

Art. 1. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer (SMCTEL), por meio da divisão de Esporte e Lazer, 
convocam os interessados na exploração de barracas de 
produtos alimentícios e bebidas durante todos os eventos 
e campeonatos esportivos relizados pela SMCTEL no ano 
de 2026, a participarem do processo de seleção conforme 
normas do edital abaixo: 

Art. 2. O presente edital tem por característica regulamentar 
a exploração de barracas durante os Jogos dos campeonatos 
e eventos por meio de cadastramento, sendo OBRIGATÓRIA 
a presença em todos os jogos. 

Art. 3. Anulam-se, assim, quaisquer considerações anteriores 
a esta publicação com relação à exploração de barracas 
durante os Jogos do Campeonato.

Art. 4. A escolha das barracas autorizadas será realizada por 
ordem de inscrição.

Art. 5. As inscrições deverão ser realizadas através do 
formulário disponível em: https://docs.google.com/
forms/d/e/1FAIpQLScpmVPOu7flCwaUbKrbi08fYRBfWP-
6hMAch305xvx3kQCs6g/viewform?usp=publish-editor  
a partir das 09h, do dia 20 de dezembro de 2025 com 
encerramento às 16h do dia 09 de janeiro de 2026.

Art. 6. A exploração das barracas terá o custo de R$90,25 
a diária, referente à taxa de uso de solo da prefeitura 
já atualizada para 2024, o valor referente às diárias 
correspondentes a cada campeonato deverá ser pago em 
uma única parcela, até 5 dias antes do evento.

Art. 7. Serão autorizadas até três barracas, que deverão 
ter disponibilidade para todos os dias dos Jogos dos 
Campeonatos. Os jogos serão realizados nos dias:

Copa Jarinu de Futsal 2026.

33 diárias – horário das 17 às 23 horas.

JANEIRO/MARÇO 2026 

Troféu Evandro José Benetti de Voleibol 2024.

06 diárias – horário das 18 às 23 horas.

MARÇO/ABRIL 2026 

Jogos Festivos Aniversário de Jarinu 2026

02 diárias – horário das 08 às 18 horas.

ABRIL 2026

 Copa Inverno de Futsal 2026.

36 diárias – horário das 17 às 23 horas.

JULHO/AGOSTO DE 2026.

Copa Jarinu de basquetebol 2024.

06 diárias – horário das 18 às 23 horas.

AGOSTO/SETEMBRO DE 2026

TORNEIO MARCO ANTONIO BRONZELE

06 diáris – horário das 18 às 23 horas

OUTUBRO/NOVEMBRO DE 2026

Parágrafo único- As datas previamente definidas podem 
sofrer alterações, através de comunicado expedido pela 
Divisão de Esporte aos selecionados neste edital. 

Art. 8.O Chamamento é público e aberto a toda a população. 

Art. 9.O resultado será publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Art 10. As barracas deverão alinhar com a Divisão de Esportes 
sobre a montagem e desmontagem nas dependências 
do Ginásio de Esportes. Será disponibilizado ponto de luz, 
porém a extensão elétrica e iluminação interna da barraca é 
de responsabilidade do responsável da barraca.

Art. 11. Será permitida apenas a utilização de botijões de gás, 
desde que sejam respeitadas todas as normas de segurança 
impostas pelo Corpo de Bombeiros. 

Art. 12. É terminantemente proibida a terceirização das 
barracas.

Art. 13. É terminantemente proibida a utilização de “anexos”, 
“tendas extras”, “puxadinhos” e semelhantes.

Art. 14. Todos os equipamentos necessários para o 
funcionamento da barraca devem permanecer dentro da 
própria barraca. 

Art. 15. Deverão ser respeitadas as normas da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Saúde – 
Departamento de Vigilância em Saúde. 

Parágrafo Único: O Autorizado deverá providenciar por seus 
próprios meios todos os documentos e o recolhimento das 
devidas taxas solicitadas pelas referidas Secretarias. 

Art. 16. É proibido o uso de equipamentos de som de 
qualquer espécie, móveis ou fixos.

Art. 17. A segurança dos pertences de cada barraca são de 
responsabilidade única e exclusiva do contemplado.

Art. 18.  A disposição das barracas, bem como estrutura 
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serão definidos pela Divisão de Esporte.

Art. 19. As eventualidades não previstas neste Edital 
serão resolvidas pela Divisão de Esporte da Secretaria de 
Cultura,Turismo, Esporte e Lazer.

Jarinu, 16 de dezembro de 2025

IOHANA JANING
Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
DISPENSA DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO

Processo: nº 178/2025

Contratante: Câmara Municipal de Jarinu, CNPJ 
01.569.688/0001-98, Rua Antônio de Aguiar Peçanha, nº 
200, Jardim da Saúde, CEP 13240-186, Jarinu/SP.

Representante: Presidente Vereador Rogério Pereira de 
Souza.

Contratada: ALTEZA & MACENA CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA, CNPJ 10.522.826/0001-74;

Objeto: “Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de apólice de seguro predial da Câmara 
Municipal de Jarinu. A apólice deverá incluir coberturas 
mínimas obrigatórias, tais como: Incêndio, explosão, fumaça 
e queda de aeronave; Danos elétricos; Perda de aluguel; 
Subtração de bens; Responsabilidade civil; Quebra de vidros; 
Impacto de veículos; Vendaval, furacão, ciclone, tornado e 
queda de granizo, entre outras coberturas detalhadas no 
Termo de Referência.”

Fundamentação legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021 (dispensa de licitação por valor).

Valor Global: R$ R$ 3.119,82 (três mil cento e dezenove reais 
e oitenta e dois centavos).

Dotação/Despesa: Ficha 3892 – 3.3.90.39 – Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica – Desdobramento da Despesa – 
Ficha 4438

Prazo de execução: Imediato

Data da autorização da dispensa de licitação: 04 de dezembro 
de 2025.

Data da adjudicação e homologação: 08 de dezembro de 
2025.

Câmara Municipal de Jarinu / SP, 17 de dezembro de 2025.

Rogério Pereira de Souza
Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO

Processo: nº 105/2025

Contratante: Câmara Municipal de Jarinu, CNPJ 
01.569.688/0001-98, Rua Antônio de Aguiar Peçanha, nº 
200, Jardim da Saúde, CEP 13240-186, Jarinu/SP.

Representante: Presidente Vereador Rogério Pereira de 
Souza.

Contratada: MARFILINEA COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS 
LTDA - CNPJ 55.080.600/0001-07

Objeto: Aquisição de mobiliário para escritório, 
compreendendo 23 (vinte e três) cadeiras, sendo 20 
(vinte) cadeiras ergonômicas modelo executiva e 03 (três) 
cadeiras modelo presidente, destinadas à renovação e 
adequação ergonômica dos postos de trabalho dos setores 
administrativos e gabinetes parlamentares da Câmara 
Municipal de Jarinu.

Fundamentação legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021 (dispensa de licitação por valor).

Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Dotação/Despesa: Ficha 02 - 4.4.90.52 - Equipamentos e 
Material Permanente - Desdobramento da Despesa – Ficha 
4322. 

Prazo de execução: Entrega imediata.

Data da autorização da dispensa de licitação: 17 de dezembro 
de 2025.

Registrado e publicado no Diário Oficial.

Câmara Municipal de Jarinu / SP, 17 de dezembro de 2025.

Rogério Pereira de Souza
Presidente
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